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PARECER Nº , DE 2016 
 

 

 

 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 73, de 2011 (PL nº 5.323, de 2009, na 

origem), do Deputado Carlos Bezerra, que altera o 

§ 2º do art. 819 da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre o 

pagamento dos honorários de intérprete judicial. 

 

 

 

RELATOR: Senador HUMBERTO COSTA 

 

 

 

I – RELATÓRIO 
 

 

O Projeto de Lei da Câmara nº 73, de 2011 (PL nº 5.323, de 

2009, na origem), que altera o § 2º do art. 819 da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

para dispor sobre o pagamento dos honorários de intérprete judicial, é da 

autoria do Deputado Carlos Bezerra. 

 

A proposição foi despachada à Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ) e, em caráter terminativo, à Comissão de Assuntos 

Sociais (CAS).  

 

O que se pretende com esta proposição é assegurar que as 

despesas com tradução e interpretação de língua estrangeira, necessárias à 

colheita do depoimento das partes ou das testemunas, seja arcada pela parte 

sucumbente, exceto os casos de deferimento judicial do benefício de 

assistência judiciária gratuita. 

 

  Pela regra atual contida na CLT, as despesas com este serviço 

são atribuição da parte requerente.  
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Até a presente data, não foi registrada a apresentação de 

emendas. 

 

 

II – ANÁLISE 
 

 

Nos termos do art. 101, inciso I, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CCJ oferecer parecer sobre o presente projeto de 

lei.  

 

A proposição versa sobre matéria afeta ao direito do trabalho 

prevista no art. 22, I, da Constituição Federal, que atribui à União 

competência privativa para legislar sobre a matéria. 

 

Além disso, por não se tratar de matéria cuja iniciativa seja 

privativa do Presidente da República, do Procurador-Geral da República e 

dos Tribunais Superiores, aos parlamentares é facultado iniciar o processo 

legislativo sobre o tema, nos termos do art. 48 da Carta Magna. 

Note-se, ainda, que a proposição está em conformidade com as 

regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 

especialmente no que se refere ao art. 12, III. 

No que se refere ao aspecto constitucional, jurídico e de boa 

técnica legislativa, não existem óbices que possam embaraçar a tramitação 

da matéria e a sua consequente aprovação. 

 

Em relação ao mérito da proposição, já discutida 

exaustivamente na Câmara dos Deputados e aprimorada na sua redação final, 

fica claro que o objetivo maior perseguido é uma readequação legislativa da 

regra processual trabalhista para que a parte não seja prejudicada no seu 

depoimento e, da mesma forma, das testemunhas por ela arroladas. 

 

Nesse sentido, a dificuldade de domínio da língua nacional por 

qualquer dos partícipes processuais continuará sendo suprida por intérprete 

de língua estrangeira nomeado pelo Juiz do Trabalho, assegurando-se, desta 

forma, o princípio da ampla defesa e devido processo legal. 
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No que tange às demais questões de mérito, caberá à CAS 

manifestar-se em caráter terminativo. 

  

 

III. VOTO 
 

 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 

Lei da Câmara (PLC) nº 73, de 2011. 

 

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

, Presidente 

 

 

 

 

 

, Relator 
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